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ATA OA OIJJNOUAGESl"'A OUINTA .. . ..... ... .. ~UDIFNCIA OE OTSTRIBUICA'l. 
EYTRAOROINARIA , REALIZADA E/'I C9 OE JUNHO OE lqq1, PRESIDENT E 
O E~""· SR. /'l!N. OCTAYIO CALLOTTI IA~T . bb , RJSTf) , 

FOqA~ Dl~TRIBUT~OS os ser.uINTES FEITns. ºELU SISTE"IA DE PROCESSA-
/'ll'NTO DF OAOO~: 

ACAO DIRETA DE 1NCONSTJTUC10 NAL I OA DE H. 88 7 
PºOCE~ . :ADI - 181'5 - STF 
QVlGE"I !AllAPA 
Rf LATOR 1/'l l N. SYOHEY SANCHES 
RFOTE . :PPOCuunoit r.ERAL DA RfPllBLICA 
arooo. :ASSE/'lqLEIA LECISLATIVA no EST•D" ryo Al'IA•A 

HABE AS CORPUS N. 70, 72 
PºOCEO . =~e - ta1'1 - ~TF 
QO ICE" :PARA 
RELATOR :/'I I N • NElt 1 DA SI l YE l llA 
PACTE . :JOSE 6AllBOSA flE SDU7A 
l"PTE . :LUCIEL OA CDSTA Ct.X!AflU E UllTRO'> 
COATOº :SUP~R I OR TRIBUNAL DF JU~TICA 

-----------------------------------------------------------------------"INISTOO fllSTll , TOTAL 
----------------------------------------------------------------------•IN . NfRI OA SILVEIRA 

WIN . SYONEY ~ANCHES 
l 
l 

li 
1) 

----------------------------------------------------------------------
TOTAL l o l 

----------------------------------------------------------------------
NADA "AI~ HAVENDO . ~nl ENCFROADA A PRESE NTE ATA OF DlS1R!BUICAn 

RHOOE POUREL ~ARRET~t OIRET~RA flO SERVICU OE fllSTºIBUTCAO• PURLIClOADE 
E ESTATISTICA • lLOA VILLAS qoAS CARYALHO • nJRETORA On OEPARTA .. ENT" 
JllOI CIAR 1 n. 

Brasília, 09 de junho de 1993 
MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 

President.o 

n 1 S TO lllU ICAO 
ATA OA Oll!NOUAGESl"A SFXTA ..... ....... ,.AUDl~NCIA DE DISTRlBUICA" 

EVT'IA!lltOIN.ARIA , REAlllAflA E" 11 OE JUNH"l OF lq9,t Pi>ESIDENf<' 
O EX"'1. so . """ OCTAV[n GALL"T'I IART.bbtRlSTfl. 

CORA~ Ol~TetAUID'1S D~ ~ECUTHTES FETTOSt PELO SISTE~A OE PROCESS A-
,.fNTO DE OAOO'i: 

HABE AS coar us N. 70~73 
PºOCEO . :Hc - 18Zbl - ~TF 
DRICE~ :RIO CRANOE DO SUL 
RELATOR :" IH. SEPULYEDA PER T~HCE 
PACTE. :LUl1 FRANCISCO coqRFA BARBOSA 
l~PTE . 1LUl1 FRANCISCO CO~RcA BARBOSA 
COATOR :TRl~UNAL DE JUSTICA ºº csTADO DO Rln GRANDE on SUL 
COATOll :PRES I OE~TE DO TRIBUNAL "E JUSTICA on ESTADOºº PIO GRA~DE 

on .;uL 
OISTR'BlllOD POR PllEVENCAO 

HABEAS CORrus N. 70473 
PROCE"• :HC - lBZbl - STF 
DRIGEll :RIO GRANDE 00 SUL 
REL ATOR l"IN. FRANCISCO REZEIC 
P4CTE . lLUl 7 CRANCISCO CQllRFA BAR80SA 
l"PTE. :LUl7 FRANCl5C" COllRCA 8ARllOS.& 
COATOP :TRlllUNAL DE JllSTICA 00 J:STADO 00 un GRANDE DO ~UL 
C"ATO' :PRE,IOENTE 00 TPIAUNAL ne JUSTICA 00 ESTADO 00 RIO CRANOE 

OCI .;ul 
RFOISTill8t1100 POlt PllEVENCAO · OF TUll/'IA 

HABEAS coarus N. 70, 74 
PROCEri. HIC - 18lbl - STF 
0R l r.E'1 :RJO GRANDE 00 SUL 
RELA TOR ' "JN. SEr VLYEOA PER TENCE 
PACTE . :NfllTON llULLER RODR 1r.uES 
l'1PTE . :NfWTON "ULLER RODllir.uES 
COATOll :fRlqUNAL DE JUSTICA DO "STADO 00 RIO GRANDE on SUL 
COATOll :JUIZ DE DIREITO DA IA . Y.ARA CRl'1ANAL DA CO"ARCA DE PORTO 

ALEr.RE 

HABE AS CORPUS N. 7047~ 
pooceD . :Hc - 182lb - STF 
ORIGE!I :PAU 
RELATOR t ,.JN. CELSO OE /'I ELLO 
PACTE. :OSV4L~O DOS Rf l 5 '1 UTRAN E OUTROS 
l"PTE . :SILVIO OE OLIVEIRA \OVZ~ 
COATOR :TRlqUNAL DE JUSTICA on CSTA"º on PAPA 

HABEAS coRrus N. 7047b 
PROCEO, !HC - 18720 - ~TF 
OPICE" :DISTRITO FEOEQAL 
RELATOR t"1N. SYONE Y SANCHE S 
PACTE . :/'11Ll0N CARLOS SOUB OE OLIVEIRA 
IMPTE. :AOELCY llARIA POCHA ~IMQCS CORREA 
COATOll :SUPFRIOR TR I BUNAL " ILITAR 

----------------------------------------------------------------------OJSU . ltEOISTR. TOTAL 
----------------------------------------------------------------------"IN . SYDNEY <; &NCHES 

MJN. SFPULVEOA PERTENCE 
~JN . CELSO DF '1ELLO 
"IH . FRANCIS~O REZEK 
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NACIA /'IAI~ HAVENDO , FOI ENCfROAOA A PRE~ENTE ATA DF DISTR18UICA0 
RHOQE POUAEL qARRE Tn , DIRE TORA l)Q SERVlCO DE DIST OJ8UICA0t PUllLIClDADE 
E ESTATl\TICA • ALOA YTLLA\ qOAS CA~VALHO • rllllETOR A on OEP.ARTA,.ENT" 
JUD I Cl&PIO. 

Brasília, 11 de junho de 1993 
MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 

Presidente 
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HAIEAS CORPUS H. 70~86 
PltOCED . : HC - 185zq - STF 
ORIGEM : PARAISA 
RELATOR :"JH. "OREJRA ALVES 
PlCTE , : JOA~ 90SCO YJLAlt 
!•PTE , : DORr. JYAL TE lt CClltO NFTO 
cn ATO~ :TRlqUNAL nE JUSTICA on FSTAnO DA PAltAI8A 

PRJSAO PREVENTIVA PARA EXTRAO!CAO He 170 
pqocEn. :PP E - 16566 - ST F 
Oll lCEM :ESTADOS UNIDOS OA AMEctl'•A 
RELATOR :"JH. CElSO OE "ELlO 
RCOTE. :CQVCRNO OOS ESTADOS UN ! nos OA A~ERICA 
EXTOO . :"OHA~MAD RASLAN OEEq 

MJN. " ORElltA ALVES 
"lN . CFLSO OE " ELLO 

TOT Al 
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TOTAL 
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NADA "'l~ HAVE~Do. FOI ENC ERllAQA A PRESENTE Ali OF 01STR18UICAO 
R~ODE PQUqEL qARRETO , DIRETORA 00 S~RYICO OE OISTll18UICAO , PURLICIOAOE 
E ESTATI STICA ' ALOA YILLAS qOAS CARVALHO • OJRETORA on OfPAR TA"ENTíl 
JllOICIUln, 

Brasília, 14 de junho de 1993 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
Presidente 

Plenário 

Ata da 16a. <décima sexta> sessão ordinária, realizada e• 
99 de Junho de 1993. 

Presentes 
Silveira, 
de Hello, 
Rezek. 

Presl dincla do Senhor Mi nistro Octavlo Gal lott i. 
à sessão os Senhor es Ministros Moreira Alves, Néri da 
Swdney Sanches, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso 
Carlos Velloso, Harco Aurélio. Il•ar Galvão e Franc isco 

Vice-Procurador-Gera l da Repúbl lca , Dr. Moaclr Anton io 
Hachado da Silva . 

Secretário, Luiz Toml•atsu . 

Abriu-se a sessão às treze horas e tr inta minutos, sendo 
l Ida e aprovada a ata da sessão anterior . 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - 1N 
S IG - Quadra 6. Lote 800 - 70604·900 - Bruílía/ DF 
Telefones: PABX: (0611321·5666 - Fax: (061) 225-2046 
T elex: (061) 1356 
CGC/MF: 00394494/0016·12 

ENIO TA VARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAli\R 
Coordenador de Produção Lndustrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Orgao destinado ã pubhcaÇjlo dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder J udiciário e do Ministério Público da Unioo 
JORGE LUlZ ALENCAR OUERR,; 
Cheíe da Diviallo de Jornais OíiciaU. 

JOSE EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicaçõe1: os originais devem ser enlre11ues na Seçio de 0 

Seleção e Re&i6tro de Matérias no 
1 hor,rio das 7:30 b 13:00 horas. Qua lquer reclamação deve $er encaminhada, por escrito, à Divido 

de Jornais Oficiai• no pruo de cinco dias uteia a1>ós a publicaçAo. 
Aasinaruru: as assinaturas valem a parur de sua efet.ivaç•o e nilo incluem os suplemento,, que 

pod@nl ser adquiridos separadamente. 
D1ar10 Oficial 01ério da Ju11tiça 

Preços Seçlo 1 Seçto li Seçeo lll SeçAo 1 Seçao ti 

At1in11ur1 LnmH&.ral Cri 1..u.000.00 Crt 390.ooo.oo cri 1.- 000.00 Crt 1.m 000.00 era U92 000.00 

Poru, 

Suptrllcie · ... · ·.. .. • ·.... Cra 1.034.nõ.OO Crt 610.ISl.OO Cri 912.780.00 Crt 1.034.220,00 Crll.873.740,00 
Mreo .. Crt 2.418.900.00 Cri 1.193.280,00 Cri 2.418.900.00 Cri 2.413.900,00 Cri 4.8&1.060,00 

InfonnaçOu: Seçao do Assuu1turu e Vendas - SEAVE:'ol; OIC0\1 
Telefone: f061J 226·6812 
Horllr10· 7.30 as 19.00 horn 

'-----~~~------~-----

ACAO DIRETA OE INCONSTITUCIONALIDAOE N. 8S3-6 - <•edlda lí• inar> 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR HIN. MOREIRA ALVES 
REQTE. FEBRAC - FEOERAcao BRASILEIRA DOS SINDICATOS E ASSDCIACDES 

: OAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO 
ADVA. 1 CELITA OLIVEIRA SOUZA 
REQDOS . PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACI ONAL E TRIBUNAL DE CONTAS 

: DA UNIAO 

votação unâniMe, o Tribunal não conheceu da 
ativa da requerente. Votou o Presidente . 

os Mi ni stros Carlos Velloso e Pau l o 

Dirc i são: Por 
ação, por Ilegitimidade 
Ausentes, ocasionalmente, 
Brossard. Plenário, 09.6.93. 

ACAO DIRETA OE INaJNSTITUCIONALIDADE N. 886-2 - <medida liaina r ) 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : HIN. HARCO AURELIO 
REGTE . : UNIAO DEMOCRATICA RURALISTA NACIONAL - UDR 
AOV. ANTONIO FERRE IRA ALVARES OA SILVA 
REGDDS . PRESIDENTE DA REPUBLICA E CONGRESSO NACIONAL 

Deci são: Por votação unânime, o Tribunal Indeferiu a 
medida liminar . Votou o Presidente . Ausentes, ocasionalmente , os 
Ministros Carlos Vel l oso e Paulo Brossard . Plenário, 09 . 6 . 93 . 

EHB. DE 
ORIGEM 
RELATOR 
EHBTE. 
ADVS. 
EHBDA . 
AOV . 

OIVERGEHCIA NO RECUR&l EXTRAORDINARIO N. 1•4.S63- 9 
SAO PAULO 
HIN. NERI DA SILVEIRA 

1 EDITORA LI STA TELEFONICA NACIONAL S/A 
PEDRO ROMEI RO HERMETD E OUTROS 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO 
1 JOAO BRITO FILHO 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal conheceu dos 
embargos e os recebeu . Votou o Presidente. Ausent es, ocasional mente, 
os Ministros Carlos Velloso e Paulo Brossard. Plenário, 09.6.93. 

EXTltADICAO 
ORIGEM 
RELATOR 
REQTE . 
EXTRNDO . 
AOV. 

N. '567-7 
CONFEDERACAO HELVETICA 
HIN. PAULO BROSSARO 
GOVERNO DA SUICA 
RODOLFO CRAUSAZ 
HANS GREVE 

Decisão: Por 
Pedido de extradição . 
Pl enár io, 09.6.93. 

votação uninime, o Tribunal deferiu o 
Falou pelo extradi t ando o Dr . Hans Greve . 

EXTRADICAO N. S73-1 
ORIGEM REPUBLICA ITALIANA 
RELATOR : HIN. ILHAR GALVAO 
REGTE. GOVERNO DA ITALlA 
EXTNDO. RENATO FILirPINI 
ADVS . MARIA OA CONCEICAD AY~ES CERNICCHIARO E OUTROS 

Decisão: Por votaçio unânin1e, o Tribunal, por proposta 
do Ministro Moreira Alves, converteu o Julgamento em diligência, par a 
que seJam prestados esc l arecimentos sob r e o envolvimento do acusado 
no fato ocorrido em Londres, descrito às fls . 13, Item 04 do pedido 
(Ordem de Custódia Cautelar no. 16 . 757/90-A - tradução). Falou pelo 
extraditando a Ora . Maria da Conceição Awres Cernicchlaro. Plenário, 
09.6.93. 

INQUERITO 
ORIGEM 
RELATOR 
INDICOO. 
AUTORA 

N. 406- S - (questão de ordea> 
SANTA CATARINA 
HIN. CELSO DE HELI..O 
ALEXANDRE PASSOS PUZYNA 

: JUSTICA PUBLICA 

Decisão: Apresentado o fe ito em mesa , o Julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora . Plenário, 09 . 6.93 . 

INQUERITO N. 7•S-6 - <EDcl> 
ORIGEM DISTR ITO FEDERAL 
RELATOR : HIN. ILHAR GALVAO 
EMBTE. : CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 
AOVS. ROBERTO DELHANTD, FERNANDO NEVES DA SILVA E OUTRO 
EHB OO . MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Decisio: Por maior in de voto~, o Tr lbunal rec11tbe1J, em 
Parte, os embargos de declaração, nos termos do voto do Ministro 
Car l os Velloso, vencidos os Ministros Relator <Ilmar Galvão>, Celso 
de Mello • Paulo Brossard, que os rejeitavam . Votou o Presidente. 
l•ped1dos os Ministros Francisco Rezek e Marco Aurél io . Plenário, 
09.6.93. 

MANDADO 
ORIGEM 
RELATOR 
IHPTE. 
ADVS. 
IHPOOS. 

LIT .PAS. 
ADVS. 
LIT .PAS. 

OE SEGURANCA N. 21 .631-e 
1 RIO DE JANEIRO 

HIN. SEPULVEOA PERTENCE 
HARIA HELENA CISNE CID 
JOAO BOSCO CAVALCANTl LANA E OUTROS 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A . REGIAO E PRESIDENTE DA 
REPUBLICA 
JDSE RICARDO DE SIQUEIRA REGUEIRA 
ARNOLDO WALD E OUTROS 
CELIA GEORGAKOPOULOS E OUTRO 
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RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
AO VOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVTSOR 
RECORRE!ITE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGJ\00 
RECORRI DO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
REI.ATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
REIATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
P.EVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

ARISTIDES NUNES DE AZEVEDO FILHO 
Dr(a). MARCO ROGERIO DE PAULA 
BANCO NORDESTE S/A 
Or(a). HéLIO PRANCISCO MARQUES JÚNIOR 

RR 054397 / 92 - 4 • TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. THAUMATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
SINO DO~ EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCAR.Ias OE 
CAMPOS 
Or(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr( a). HERMES DONIZETI MAlUNl:LLl 

RR 0549'1 / 92 - 5 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. THAUMATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
ANTONIO MILTON GONCALVES CAVAI.CANTE 
Dr(a). DEllISE APARECIDA R.P. OLIVEIRA 
FUNDACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
Dr (a ) . PEDRO COELHO RIBEIRO 

RR 055002 / 92 - l . TRT DA lOa. REGIÃO 
HIN. 'fHAUMATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
CARHOS lNA FERREIRA DE MELO 
Or (a ) . OLDEYJ\R BORG&S DE MATOS 
FUNOACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
Or (a ) . WSUIARDO DA SI LVA 

RH 055170 / 92 - 4 • TRT DA 14a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MI N. ANTONIO AMARAL 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/ A 
Dr(a ). ROBINSON NEVES FILHO 
PEDRO MANTOVMII CUNHA 
Dr(a ) . DELZUITA F. VALES 

RR 055258 / 92 - 1 • TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. THAUMATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
GILMAR NOGUEIRA DA SILVA 
Or(a). JOSé EYMARD LOGUéRCIO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr( a). CLOVIS WIZ s DA SILVEIRA 

RR 056094 / 92 - 1 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. THAUMATURGO CORTIZO 
M1N. ARMANDO DE BRITO 
FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA E OUTRA 
Dr (a) . MARCELO AROEIRA BRAGA 
UNIVERSIDADE FEDERAL OE MINAS GERAIS 
Dr(a). JOAQUIH BATISTA DE FIGUEIREDO 

RR 057818 / 92 - l . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. ANTONIO ÃMAAAL 
CIMETAL SIDERURGIA S/A 
Dr(a). AFRANIO VIEIRA 'FURTADO 
AUTACILIO MOREIRA DE SOUZA E OUTROS 
Dr( a). WILSON CARNEIRO VIOIGAL 

RR 058222 / 92 - 9 . TRT DA Ola . REGIÃO 
MIN. THAUMATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
FMB - PRODUTOS METALURGICOS 
Dr(a). JACINTO AMERICO GUIMARAES BAIA 
AUZELINO RODRIGUES 
Dr(a). SIRLENE DAMASCENO LIMA 

RF 058504 / 92 - 2 . TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. THAUKATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
CIA NACIONAL DE ABASTECI.HENTO - CONAB 
Dr(a). CLEIDE MARIZA DE A. MESQUITA 
SIDNEY NUNES DA SILVA E OUTRO 
Dr( a) JOSE TAVl'.RES DE s FILHO 

RR 059126 / 92 - O . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. TliAUKATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO OE BRITO 
SINO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO PAR.ANA 
Dr(a). JACQUELINE A. WENOPAP 
ESCOLA PARTICULAR CANDIOA PIZZATTO 
Or(a). DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA 

RR 063529 / 92 - 8". 'l"RT DA 06a. REGIÃO 
'lIN. THAUMATURCO CORTieO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
Dr( a). CLEIDE MARIZA DE A. MESQUITA 
CLEONICE MARIA DA SILVA FER.Ri:lRA · 
Dr( a). REJANE GABRIEL t•ERREIRA 

RR 063990 / 92 - 5 • TRT DA Ola. REGIÃO 
KIN. TRAUMATURGO CORTIZO 
MIN. ARMANDO OE BRITO 
MARIO OIONISIO DA SILVA 
Or(a). JOSE EOSTAQUIO DE CAMPOS 
CONSEUfO REGIONAL DE CONTABILIDADE OE MINAS GERAIS 
Dr(a). MAURO LUCIO SASOELLI 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO 
FOREM JULGADOS .NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE 
ADIADOS PARA AS PRÓXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPE?IDENTEMENTE 
DE NOVA PUBLICAÇÃO. 

JORGE ALOISE 
Direcor da Secreta1ia 

Superior Tribunal Militar 

APfLAClO 

Diretoria Judiciária 

SEÇID OE PROCESSO JUOICIARID 
PUBLICAÇlO DE DECISDES E EMENTAS 

'ª 711-1 - RJ - Rei. M•n. Or. Edu•rdo P1rea Gono•••••. R•I. pio Ac. 
M1n. G•n. Ex. E••r•ldo de Ol1veir• Re•a. Re•. Mon, Ten. Brig. do Ar 
Jorg• Jo16 d• C•r•elho. Apte.: O MPM Junto à 11 Aud.E•. d• 11 CJM, 
Apd•.= A S#ntenqa do CEJ d• 11 Aud.Ex. da 11 CJM, d• 30.04.92, que 
•b•olyeu o MeJ. Ex. ORLANDO EFREM NATIYIDAOE, do crim• prevleto no 
ert. 3 1 9 do CPM, por deacl•••lf lc•clo, Adva, Dr•. De n ize Mourlo 
Arrud•. 
OEC!SIO: Pro•aegu1ndo no J ulgame nto 1nte· r omp l do em ••••lo d• 
10 . 12 . 92, •P 6• ped j do de l'.J..S.IA f o r mu l ado pelo ~ l n. PA ULO CtSAR 
CATALOD, o Tribunal, POR MAIORIA de u pr ovi mento pa rcl al •o a pe o para, 
reform•ndo a Sentença~. cond• ner o recorrido à pen• de 01 mi• de 
pro•lo, c omo oncur•o, po r de•claaa1 f1 c•çlo, no art. 324, c /c o ort. 
59, •mboa do CPM, com o benefic i o do~ pelo pr•zo de 02· a no a, na• 
cond l çllea ml nimaa d• lei, c om d i re i to de •mbargar em l 1berdede. 
( Se••lo de 16.12. 92) 
.E11f.li!.A1 I NOBSERYINCIA DE LEI. ( Art . 324 do CPM). Pr el l nuner auec l t•d• 
pelo IRMPM l nte 1r•mente do•Prow l da de •uporte leg•I, motiva ndo, aea lm, 
• •u• re1olçlo, por maioria de voto•. No m6r i to, • m d6w l d•, ae lmpDe 
• nece•••d•de da reforma d• Sentença, v1ato qua reatou pro••do qua o 
Apelado cometeu orome de naturez• mil lt•r. Por6m, nlo o or1me do •rt. 
319 do CPM, maa ••~. o do art. 924 do CPM. Apelo mln1atarl•I, por 
ma1or 1•, provido parcialmente para, reformando•••• Sentença .&...-.JUIJl, 
conden•r o Apelado à pena de 01 mtm• de pr11lo, como 1ncur•o, por 
deacla•• f c•cio, no •rt. 324, clc o art. 69, amboa do CPH, com 0 
banefícoo do SURSIS paio prazo oe 02 anoa, •com o d1re1to de e~b•ra•r 
em 1 1 berdade. 

18 919-1 - AH - Rei, Mio, Dr. Aldo F•11unde1, Rew. Mln. Alte, E••!. Jo•6 
do C•bo Tatxe1r• de Cervalh o. Aptea,1 O MPM juoto à Aud. d• 121 CJH e 
CARLOS BARROSO MENDONÇA, Sd, Ea., oondenedo a 03 me••• de prialo, 

ncurso "º art. 209, o/c o • rt. 70, alínea •c•, e art. 209, 1 So, tudo 
do CPM, com o d1ra1to de •P• l•r em 11berdada. Apd•,1 A Sentenoe do CPJ 
d• Aud. da 121 CJM, de 04,12,92, n• P••t• em que banef lc1ou o •P•l•nte 
com• apl lcaçlo da cau•a de dlm1nu1clo pre•••t• no 1 611 do a rt. 208, 
do CPM. Adw, Or. Joio Thomaa Luoh•lnger. 
DECISl01 Pral lmln•rmente, POR UHANIMIOAOE, o Trlbunel 
• pun1b1I id ade pela 1nc1dlnc1• da pr••cr1çlo d• •cio 
•rt. 123, IY , c/c 01 erta, 12&, YI 1, 129 e 133, tudo 
d• 20,01.93) 

declarou ••tinta 
panal, .aL.-.Ll. do 

do CPM. <s e .. 10 

~: LESÕES CORPORAIS, A pro• a doa •utoa conduz 1rremedl awelmente a 
uma Sentanc• condenatória, conforme dec1d1do no Juízo • ~uo. 
lnaoe1t6vel oa •Pelos, tanto do MPM, para •ument•r •pena - fixada no 
ndntmo legal - como da Oef•••• par• abaolwer. Todavia, verlflo • doa o a 
preaaupoatoa lag aos, ' declarada • e•t1nçlo d• •olo penal, mantida • 
condenaçlo , pela preacr1çlo, coe fundamento no Art . 125, 
do CPM. Dec1alo un6n•me. 

1nc110 VII , 

18 920-8 - M~ - Rei. Mln. Dr, Eduerdo Plrea Gonç•I•••. Rev, ~ln. Alta. 
Eaq, luiz Lee Ferreira. Apte.: D MPM Junto• Aud. da 91 CJM. Apde.: A 
Sentença do CEJ da Aud. da 91 CJM, de 10.01,93, que ab aolvau o 20 Ten . 
Temp, Ea, LOURISYAL NUNES OE SOUZA, do crime prevlato no •rt. 178 do 
CPM, e considerou • onfr•clo do art. 209 como d1aolpl lnar, oom baae no 
d1aposto no 1 81 do meamo d.spo&ltlvo l•g•I. Ad••. Ora, Joio Thom•• 
lucha1n9er e Suely Pereira Ferreira. 
QECISIO: POR UNAHIM OAOE, o Tribunal deu pro•<mento ao •pelo do MPM 
par•, reformando •Sentença de 10 grau, conden•r o 211 Tan, Temp.Ea. 
lDURISVAl NUNfS DE SOUZA e pena de 08 meaas de detançlo, convart1da em 
pr1 slo, por 1nfr1ng6ncla ao d l 1poato noa arta. 176 a 209, o/o oa arte, 
79 e 59 , tudo do CPM, ooncedendo-te o beneficio do ~. na• 
condições do Aoórdlo, pelo pr•zo de 02 •not. (Seteio de 13,06.93) 
t.tl.f.lllA: YIOltNCt~ CONTRA INFERIOR (Art. 175, do CPM), LESID CORPORAL 
LEVE (Art. 209, do CPM). COHOEHAÇlO. Apreaent•m-ae certa• • autoria e 
• mater••l •d•de doa dei 1toa •trlbu1dos •O or a Apel•do, loea.lat1ndo 
dÚ••d• qu•nto ao c•r6ter man1fe1t•mente abua l •o do c•atlgo ff•lco 
1nfl 191do, aem o menor crttfr•o, •o Ofendido. Conqu • nto ••J• per•1m do 
•o m1i 1t~r euparior punir •eu• subordonadot, 6-lhe vedado tudo quaoto 
ultr•P•••• • y11 mQd1ç1, a leve percueslo, e •• o fato ch•v• a cau ea r 
lealo lewe, e11tra na órbita do 1lia1to. D d1re1to de corr191r de•e, 
port•nto, •er axero odo com moder•clo • de forma adequada, nlo Indo eo 
ponto d• autor1z•r o D41c1al • •e•e••t•r a 1nfer1or de m•nelr • 
w1olant•. A ••olinc•• coma maio de d••C•Pl•n• nlo encontra 9uer1de n •• 
n•cõea oi.111zed••. l•to porque, longa de corr19or e d1ac1plin•r, ela 
produ? trauma o suac1ta revolta e 6d10, Provido o apelo do MPM par• 
condenar o Apelado à pena de 08 meeea de prtalo, como 1ncurao naa 
•rtogo• 175 e 209, c/c os artlgoa 78 e 69, todo• do CPM, com o 
benef c i o do .lJlt..Ll..A pelo prazo de 02 •not. Oeclalo unln1me. 

16 925 -7 UI - Rei. Mln . Alte, faq, Jaa• do C•bo T1t1u1ra de 
C•r••lho, Rev. M1n, Or, Eduardo Pire• r.onçal•e•. Aptea.: O MPM Junto • 
Aud. d• 121 CJM e ClàUOIO RAMOS MENEZES, 30 Sgt.Ea., condenado a 07 
meae• e 06 d1aa de pr.alo, 1ncurao no art. 235, cio o •rt. 237, 1nol •o 
f 1, do CPM, com o direito de •Pelar em 1 iberd•de. Apda,1 A Santenc e do 
CPJ da Aud. da 121 CJM, da 19.11.92. Ad••. Or•. Joia Tnom•• Luch 1 ln9 er 
e Benedito de Je1u• Perelr• Tav•rea. 
OECISIQ: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao •Pelo 
defen•••o e deu provimento perc1al ao recurao m1n1ater1ef pare, 
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m• ntendo • condenaclo, •ument•r • p•na par• 12 meaes de prlslo, 
(Seaalo de 29,04,93) 
l! KENJA: l11lit•r, que no 1ntedor d• 011. m•ntém rel•çlo ael<ual com 
~•nor, aem wíol6nc1a, pr•t1ca o dei ito prewiato no art, 235 do CPM. A 
deacl•aa1f1caçlo do crime par• •rt1go com pena menor, porém, &em 
"aurs11", é. perf•ltamente legal ~•t que na aferlçlo do preJuiio ao 
réu, o que•• lewa em conta é a pena aplicada peloa •rt1901 em 
queatlo, o que eaclut o "•ura1a" que ee trat• de um beneficio. 
Reje1tada1 •• prel 1m1narea. No m'rlto, provimento ao apelo do MPM para 
aumentar a pena. Unãntme. 

46 128-3 11G - Rei, 11in. Alte, Eaq. Joa6 do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Rev, 11in. Dr. Antonio Carloa de Noguelr•. Apte,1 TEÓFILO 
ROBERTO SOARES PEDRO, Sd. Ea., condenado• 06 meaea de prtalo, como 
1ncur10 no •rt, 187 1 de CPl1. Apde,1 A Sentença do CPJ da Aud. d• 41 
CJl1, de 14,01.93, Adv•. Ora. Ter••• d• S•I•• l1ore1r• e Joaé Antõn10 
Romeiro. 
OECISIO: POR UNANIMIDAOE, o Tribunal negou provimento •o apelo. 
(Seaalo de 29.04.93) 
Il!..tfil.A: OESERÇID. Art. 187 do CPl1. Pre11m1n•rea de nulidade ar9u1d~a 

pela Oefeaa totalmente improcedente•. Dei lto perfeitamente oonf19urado 
e comprov•do. Manutençlo da Oec1alo reoorr1d•. Unàn1me. 

16 835-6 - PA - Rei. l11n. Ten, Brtg, do Ar George Belham d• 11ott•. 
Rev. 111n, Dr , Aldo Fagundea, Aptea,1 O 11Pl1 junto 8 Aud. d• 91 CJM e o 
Cb,11er, FRANCISCO 11ARCOS OLIVEIRA 00 NASCIMENTO. Apd•.l A Sentença do 
CPJ d• Aud. da 91 CJl1, de 01,12 , 92, que Julgou "procedente, em parte, 
• 1mput•çlo contid• na eaordt•l •oua•tórl•, considerando o Cb,11ar. 
FRANCISCO 11ARCOS OLIVEIRA 00 NASCIMENTO, lncurao no art. 190, Ja..R..11.L. 
do CPM, de1a•ndo, entret•nto, de •Pltcer pen• pel• f•lta de prew1slo 
legal par• o o•ao concreto". Adva. Ora. Sualv ·Ferelr• e Ar1ov•ldo de 
Got• Coata Homam. 
DEC!SID: POR UNAHIMIOAOE, o Trtbun•I negou prov!mento ao •pelo da 
Oefeaa a provido o recurao do MPM par• conden•r o apelante-apelado a 
07 meaea de pr1alo, como incurao, por deacl•••Lf tc•çlo, no ••rt. 187, 
e/e o art 59, ambos do CPM, datarmln•ndo o cõmputo d• custódia J' 
cumprida na forma do art, 67 do olt•do dlplom• lag•I. (Se1alo de 
13.01,93> 
Il!..tfil.A1 OESfRÇlO ESPECIAL - Sentença que, reoonhecendo • procedfncl• 
da 1mputa9lo deixou de apenar por falt• de prawlalo leg•I. Recurao da• 
p•rtea, Delito configurado. Ofenaa ao bem Jurídico tutelado, º Mena 
Legla" 1ndtcando neceaa1dade de lmposiçlo de repr1mend•. 
Jurl•prudlnc1a conaol idada na Súmula no 01/STM. Negado provimento ao 
ap•lo da Defaaa t provido o recurso Mlntaterl•I •dv1ndo, por 
da•claaalftcaçlo, a condenação no artigo 187, o/e oa artlgca 59 e 67, 
todoa do CPl1. Declalo uninlma. 

CORBEICIO PARCIAL 

1 12Q-1 - PE - Rei. Mtn, Tan. 8r1g, do Ar Jorge Joaê de C•rwalho. 
Reqta.1 O MPl1 Junto 8 Aud, da 71 CJM, Reqdo,: O Desp•oho do E•mo. Sr, 
Ju1r-Audttor d• Aud, da 71 CJPI, d• 19,i2.92, que tndefarou • 
1nateur•çlo de Inquérito Pol 1c1al 11111ter formul•do pelo Requerente, 
no• autoa de repreaentaçlo ofereci d• pelo MaJ. Aer, IRAH ASSUHCIO 
NOGUEIRA. 
QECISIOI POR UHANll110AOE, o Tr1bun•I deferiu a Corre19io P•rol•I P•ra, 
caaaando o Oeapacho do Juiz-Auditor da Auditoria da 71 CJl1, de 
18.12.92, enviar oa eutoa •O Comand•nta do CIHDACTA Ili P•r• a 
1natauraçlo do competente IPM, como requ1e1to pelo repreaentanta do 
MPl1, na form• do art. 129, lnolao VIII, d• CF, e/o a letr• "e" do •rt. 
10 do CPPPI, <Seulo de 08,06,93) 
~1 - CQRREICID PARCIAL - tleualld•de de deap•cho de Juiz-Auditor 
que Indeferiu raqu•siqlo do MPM • outra autoridade. Faleoe competência 
l•O•I •o Juiz-Auditor, alnd• m•I• por nlo ter atdo o Julzo provocado • 
e•e111ln•r o mérlto

0

d• requ1a1çlo. O Pl1n1stêrio Publ100 tem• func;lo 
ínatltuc1onal de 1nsteur•r IPM, a teor do lnolao VIII do art. 129 ~• 
Carta Mandamental. Apl 1c•c;lo tamb~m da letra •e• do art, 10 do CPPM. 
Por unantmldade, o Tribunal deferru a Correiçlo P•rclal requerida pelo 
HPl1 P•ra, c•aaando o R. Da1paoho do Juiz-Auditor, determinar o envio 
doa •utoa à OM para • 1nataur•çlo de competente IPM . 

1 4i?1-Q - SP - Rei. MI n, Dr. fdu•rdo PI rea Gonçalves. Reqte, 1 O MPM 
Junto 8 Aud. da 21 CJPI, Raqda : A Oeclalo do CPJ da 21 Aud. d• 2 ICJPI, 
da 11,12.92, que deferiu pedido de requla1çlo da testemunha mi 1 ltar 
formul•do pala d•f•a• do cl v i 1 AORYAN LUIZ VENTURA HERZOG, noa autoa 
do proceaao no 19/92-4. Ad••. Dr•. Anne Ella•beth Hunee de Ollwe1ra, 
DEC!SIQ: Proaaegurndo no Julgamento interrompido em aeaalo de 
18,02.&3 , •p6a pedido de wiat• formul•do paio Htnratro ANTONIO CARLOS 
OE SEIXAS IELLES, o Tribunal, POR MAIORIA, deferiu• Corre1çlo P•rc1al 
par• caa••r • deoleão 1mpugnad•, detarmtnando a expedlçlo de Carta 
Preoat6rt•, obaerv•d•a aa d1spoa1ç8ea leg•I• pert1nenta1 (Seaaio da 
02. 03. 93) 
~: CORREIÇlO PARCIAL. IHOUIRIÇIO OE TESTEMUNHA POR CARTA 
PRECATóRIA, A final idade preoipua de•• •dmltir a oi tiva da taatemunha 
•traw4a de carta preo•tórl• rapoua• n• deaneceaaidade da ae impor 
•ncõmodoa • quem 6 chamado e aacl•recer o fato 8 Justiça Em aaaim 
•ando, raaldlndo • te•temunh• fora d• Jur1adfçlo do Jurzo, •PI te•-•• 
o dlapoato çno •rt. 369 do CPPPl , 'ou , quando for o ca•o, a regra do 
art. 380, do meamo d1plom• legal Oeferld• • correiçlo P•ra, o•a5•ndo 
a Oeclslo 1mpu9n•da 1 determinar-ae a eapedlçlo de c•rta precatórla, 
ob•arv•d•• •• preoeitu•ç6ea lega1a pertinentes , 

EMBARGOS 

48 77Q-3 - RJ - Rei. Ml n, Dr. Antonio Carlos de Sa1aaa tellea, Rev, 
Mln, Alte. Eaq, Joai do Cab o Te1•el ra de C•r •• lho. Embgte.: MILTON 
CARLOS SOARES OE OLIVEIRA, Cb, Mar, Embgdo, : O Acórdão do STM, de 
17.11,92. Ad••. Ora. Adelcy Piar ia Rocha Slm&es Correa,) 
QfCISIO; POR 11A IORIA, o Tribunal raJe1tou os Embargos. (Seaaio de 
22.04.93) 
Il!..tfil.A1 VIOLfNC~A CONTRA SUPERIOR. Comete o dei l to o subord ln•do que, 
•~ aegulda •um• •dvartlncla de aeu au per lo r , empurra- o e desfere sooo 
que vem ati ngir o rosto do Of icl•I. lmpo aslbllld•de, n• espéc ie, da 
a11lioaçlo do 1nc lao li, do •rtigo 47, do Código Penal Militar, Oec11lo 
•aJorlt,r l a. 

RECURSO CRI MI NAL 

6 076-1 - RJ - Rei. Htn, Or. Antonio Carlos de Noguetr•. Rei, p/o Ac. j 
l1 1n. Gen. Ea. Wt lberto luiz Lima, Recte,: O MPM Junto à 21 Aud. Mar. 
da 11 CJM, Recda,: A Dec t aio da E ama. Sra. Ju iza-Auditora da 21'-
Aud,Mar. da 11 CJM, de 25.01,83, que reJe1tou a denúncia oferactd• 
contra o Sd.Ex. JüllO CtSAR DOS SANTOS SOUZA como 1ncurao no art. 210 
do CP11. Adva, Ora, Tan1a Sardinha Naaa1mento, 
QECISlOI POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento •o recurao P•ra, 
cassando ar. dec1alo a quo, receber a denúncia, d&termtnendo o 
prosseguimento do feito. (Seaaio de 20.04,93) 
.f.t1f!il.!.1 RECURSO CRIMINAL. REJEIÇlO DE OENuNCIA, LESõES CORPORAIS 
CULPOSAS. Obaervlnc1a do •rt. 77, na el•boreçlo da Preambular 
Acu•at6r l a a auatnc1• doa pressupostos lns1tos no art, 79, p•ra 
embasar &ua reJe1çlo, ambos oa artigo• do C6d1go de Proceseo Penal 
Militar. Rttcurao provido. Dectslo maJortt,rl•. 

6 078-B - RJ - Rei. M1n. Gen, E•. Ever•ldo d• Ollvetr• Reta. Recte.1 A 
Exma. Sr•. Juic•-Aud1tora da 11 Aud,Aer. d• 11 CJM, de oficio. Racda.: 
A Oec1alo da Exm•. Sra. Jufza-Audttor• d• 11 Aud,Aer d• 11 CJM, da 
04.03,93, que concedeu ra•btl 1ta~lo •o 10 Jen. R/R Aer. PAULO CESAR 
CARDOSO DO NASCIMENTD RAMOS. Adw•, Ora. Mart len• d• S1l•a B1ttencourt, 
PECISI01 POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso, de 
ofício. <Sessão de 22.04.83) 
I..t11Jil..A: REABlllTAÇlO, Becuroo ex pff1c10 que se nega prowlmento, em 
virtude de •aterem ••tlsfe1tos 01 requisitos da Lei Prcce•sual Penal 
C•atren~e (art, 652 do CPPPI), Dec1alo uninlme. 

BE-VISIO CRIMINAL 

1 248-2 - MS - fiel, M1n. Gen, Ea. W1lbarto Luiz L ima. Rev, Mtn, Dr, 
Eduardo P1rea Gonçalves. Reqta,1 FRANCISCO CARLOS 1GNACIO, 30 Sgt.Ea,, 
eol 1c1ta Rev1aio Cr1m1nal nos •utos do Proceaao nu 02/91-6, d• Aud. da 
91 CJM. Adw. Dr. Ub1raJar• Sebaattlo de Castro. 
PEC!SIQ1 POR UHANl1110AOE, foi o pedido JUigado improcedente por falt• 
de amparo lega r . (Sesalo de 22.04.93> 
~1 REVJSIO CRIMINAL, Aleg•ções de nul id•de. Nul ldde do decreto 
condenatório e do processo - pretena6ea com fundamento, e&tr•t•mente 
de direito - nulidade prooe e&u•I, que nJo •e aubaume em nenhum• d•• 
h1póteaea, nas qu•I• é adm1ssival • rewralo cr1m1nal n• la1 prooesaual 
militar. Pedido Julg•do improcedente por falta de •mp•ro legal, 
Oec1alo unânime. 

(Publ 1caçlo para f ln& do artigo 145 do RI/SIM) 

HABEAS CORPUS 

32 913-Z- - RJ - Rei. Mrn. Jen. Br19, do Ar. George Belh•m d• Mott•. 
P•ctes.: JOIO RICARDO OE SOUZA GóES e RENATO CAVALCANTI AMORA, ?ge 
Tens, R/11ar,, preaoa por ordem deo E•mo. Sr. Contra-Almir•nte Medico 
lr•ny Moreira de Aze•edo, Diretor da Pol1cl1n1c• N••al Noaaa Senhora 
da Gl órla, no Rio de Janeiro, •leg•ndo conatren91mento ilegal por 
parte da menolon•da Autoridade, pedem, liminarmente, • conceaslo da 
ordem p•ra que seJ•m posto& 1med1atam1nte em 11berd•de e que, com 
•Prec1ação do mérito, determine o cancelamento da pun1~lo Imposta ao• 
p•c•entea. lmpte.: Dr. Ltno Machado filho, 
PECISiD: POR UNANIMIDADE, foi o pedido de H1bu1 Cprpo Julgado 
preJud1c•do, por perda de obJeto, na pareei• em que poetulou a aoltura 
doa Pacient•&1 também, POR UNANIMIDADE,, nlo se conheceu do pedido no 
tocant• ao c•ncelamento do ato d1ac1pl1n•r remaneacente noa 
aasentamantoa doe Pi1c1entea e, POR MAIORIA, foi tndeferid• a converalo 
do H1be11 Corpya em Repreaentaçlo, reaaalvada a poaalbl l td•de de 
sol101ta9ão que os 1ntereas•doa entenderem de d1r19ar ao órglo do MP 
competente, (Sesslo de 16,04.93) 
~: HABEAS CORPUS - Pedido de oonoeaalo de 11m1nar per• soltura 
1mad1•ta doa P•o1entea bem a1nd• aol1c1t•çio de c•ncel•mento da 
pun1çlo apl 1cada doa reepect1voa aaaentamento:s • convarslo do "writ" 
em Represent•cão. Llmln•r lndaferld• por nlo ter sido r1alumbr•do o 
"fumua bont Jur1s" e o "per1oulum ln mora", Pr1alo admlnlatr•t•va 
cumprida aendo coloc•dos em 1 iberd•de oa P•coentea. Tr•nagreasão 
disclpltnar. HC preJud1cado n• P•rte em que postula• •oltura doa 
Pacientes por perda de objeto. Oec1alo unin1me, Nlo conhecido do 
pedido da oancelamento do ato dlactplt"ar doa assentamento• doa 
P•cientaa, por un•nlmtdade, Indeferido, por m•1or1a, o pedido de 
conversão do HC em Repreaentaçio 1 rea•alvada a posalb•l•d•de dos 
1ntereaaadoa aa d1r1glrem ao Órgio do 11P competente. 

HABEAS CORPUS 

32 921-8 - RO - Rei. M1n. Dr. Aldo f•gundaa. P•ct••·' OORACI OE LIMA 
NEPOMUCENO, Cb, PM/RO, LUCAS ORTEGA, VIVAlOO OE NAZARE SOARES, 
HARRISON VIANA 8URTON a FRANCISCO ROGER10 RODRIGUES DA COSTA, todoa 
Sds. PM/RO, abaolvldoa em primeira 1natâncl•, alegando ccnatrang1m11nto 
1le9•l por P•rte do Eamo, Sr, Presidente de E. Tribunal de J~atlça do 
Estado de Rond6ni•, que recebeu recureo lntempe&t1vo tntarpoato paio 
representante do PIPH E1t•dual, pedem, 1 imrn•rmante, • conoe&alo d• 
Ordem para au•t•r o Julg•mento, lmptea.: Ora, Sandra I,A, Ferreira 
M•i• . 

PECISIQ1 POR UNANIMIOAOE, nlo foi conhecido do pedido por 
íncompetênc1• da Justiça MI 1 itar. (Sesslo de 18,05.93) 

.f1!.tll.I.A1 HABEAS CORPUS. lmpatraçlo l aatre•da em f•toa dacorrentea de 
proce aao crime Julgado por Auditoria Mil lt•r de Rondõnia , tendo como 
p•clentea um cabo e qu•tro aoldadoa 1ntegrantea da PM d•quele Eat•do, 
lmpetraçlo nlo oonheolda, por Incompetência deate STl1 par• • pr ec1ar a 
m•térta. Oeclsio un6nlme, 

Brasília, 02 de junho de 1993 

LOIZ MALTA COELHO 
Diretor Judiciário 
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Secretaria do Tribunal Pleno . 

ÃTA OA 33~ SESSAO, EM 03 OE JUNHO OE 1993 - QUI NTA- FE I RA 
PRESIOtNCIA 00 MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca -
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira , Evera l do de Oliveira Reis, 
Wilberto Lui z Lima , Edua r do Pires Gonçalves, José do Cabo Teixe ira de 
Carvalho e Antonio Joaquim Soares Moreira. 
O Ministro Antonio Carlos de Nogueira encontra-se em gozo de férias. 
Procutador- Geral da Justiça Milita r , Or Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretário do Tribunal Pleno, Dr Ca r l os Aureliano Motta de Souza. 
Abriu - se a Sessão às 13 : 30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os pr ocessos : 
- HABEAS CORPUS J2.92J-4 - SP - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. PACIENTE: EDILSON RIBEIRO DA SILVA, civil,denunciado peran t e à 31 
Auditoria da 21 CJM , alegando constrangimento ilegal por parte do men-
cionado Juízo, que decretou a sua revelia e prisão preventiva, pede a 
concessão da ordem para anular os referidos decretos . Impetrante : Dr Rei 
naldo Silva Coelho. - Em prosseguimento ao julgamento inte rrompido em Ses 
são de 12 . 06.93, após pedido de VISTA formula do pelo Ministro PAULO c~= 
SAR CATALDO, DECIDIU o Tribunal , POR UNANIMIDADE, denegar a ordem no to 
cante à decretação da revelia e concedê- la para revogar o decreto de prT 
são preventiva . -
- HABEAS CORPUS 32.926-9 - RJ - Relator Ministro Antonio Joaquim Soares Mo-
reira. PACIENTE: WALTER MARTINZ FIGUEIREDO, Cap Ex, alegando encontrar-
se preso em local ignorado, apontando como possíveis autoridades coato-
ras os Exm~s Srs Ministro do Exército, Comandante Mi litar do Leste e o 
Comandante Militar do Sul, pede a concessão da o r dem . Impetrante : Leo-
nir Fátima Scheleski Martinz Figueiredo. - POR UNANIMIDADE, foi conheci -
do o pédido, para consi derá- lo prejudicado no que diz respeito à localr 
zação do paciente uma vez que o seu paradeiro já é conhecido pela impe7 
trante e foi denegada a ordem, por falta de amparo legal. 
- EMBARGOS OE DECLARAÇÃO 46.711-J - RJ - Relator Ministro Everaldo de 
Oliveira Reis. EMBARGANTE: ORLANDO EFREM NATIVIDADE , Major Ex. EMBARGA-
DO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar de 15.12.92. Adv• Dr • Oenize 
Mourão Arruda.- PCRUNANI MIOADE ,foram reje itados os Embargos, mantendo- se 
o Acórdão embargado. · 
- APELAÇÃO 46.932-0 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revi sor 
Ministro Eduardo Pires Gonça l ves . APELANTE: LEONEL ALMEIDA FONTES OE 
OLIVEIRA, Sd Ex, condenado a 02 meses de detenção , como incurso no art 
210 , c/c o a r t 72, inciso I, ambos do CPM, com o bene f ício do sursis P! 
lo prazo de D2 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Jus-
tiça da 11 Audi toria de Exército da 11 CJM, de 26 . 01.93. Adv• Dr• Clar! 
ce do Na se imen to Costa . - POR MAIORIA , foi dado provimento ao apelo da Defesa pa 
ra, refor mando a Sentença, absolver o Recorrente com fulcro no art 4397 
letra "e" c9 CPPM . Os Ministros ANTONIO CARLOS OE SE IXAS TELLES, PAULO 
C~SAR CATÁL01>, GEORGE BELHAM DA MOTTA , JORGE JOS~ DE CARVALHO e JOS~ DO 
CABO TEIXEIRA OE CARVALHO negavam provimento ao apelo . 
- REVISÃO CRIMINAL 1.249-0 - SP - Relator Ministro Edua r do Pires Gonçal-
ves. Revisor Minis t ro Raphael de Azevedo Branco . REQUERENTE: ISABEL APA 
RECIDA PERE I RA DA SILVA, civil, solicita Revisão Crimina l da r. senten= 
ça condenatória, proferida nos autos do Process~ nQ 14/84- 1, da 21 Audi 
teria da 21 CJM. Adv Dr Mário Ta var es Fernandes .- POR UNANIMIOAOE,nãofo1 
conhecido o pedido, por f alta de objeto. O Ministro ALDO FAGUNDES -decl! 
rou-se impedido, na forma do art 135 do CPPM. 

- APELAÇÃO 46.815-J - RJ - Relator Mi nistr o Al do Fagundes. Revisor Mi-
nistro Everaldo de Oliveira Reis. APELANTE: ELIZEU BRITO DA SILVA, ex- 12 
Ten Temp Ex, condenado a 09 meses e 16 dias de prisão, incurso, por des 
classificação , no art 251 , c/c os a r ts 30 , i nc i so I I, e 70 , inciso 117 
alínea "l", todos do CPM , com o benefício do sursis pelo prazo de 02 
anos. APELADA: A Sentença do Conselho Espec i al de Justiça da 31 Audito-
ria de Exérc i to da l i CJM, de 13. 08 .92 . AdvAs Dr~s Mariza Pereir a do 
Couto e Ana Maria David Cortez .- POR UNANIMIDADE , foi conhecida e rejei 
tada a preliminar argÜida pelo MPM e , NO M~RITO, negado provlmentõ 
ao apelo da Defesa, mantendo- se a Sentença de 1g Grau. 

~ APELAÇÃO 46.960-7 - AM - Relator Mi nistro Geo r ge Be l ham da Motta . Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: AUGUSTO SI MO-
NAL NASCIMENTO DOS SANTOS, Sd Ex , condenado a 06. meses de prisão, incur 
sono art 187 , c/c o art 72 , i nciso 1 , tudo do CPM , com o direito de ape 
lar em liberdade . APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiçã 
da Auditoria da 121 CJM, de 16.02.93. Advs Ors João Thomas Luchsinger e 
Benedito de Jesus Pereira Tavares . - POR UNANI MIDADE, foi negado prov i men 
to ao apelo da Defesa, mantendo- se a Sentença a quo. -

- REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO OE INOIGNIOAOE P/O OF ICIALATO 26-6 - OF -
Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco . Reviso r Ministro Eduardo Pi 
res Gonçalves. O ExmQ Sr Procurador-Geral da Justiça Militar representã 
ao Superior Tribunal Militar, objetivando a Declaração de Indignidade 
para o Oficialato do Tenente-Coronel do Exército DERCY DA SILVA PEREIRA, 
com a conseqüente perda do posto e patente . Adv Dr Lino Machado Fi-
lho.- POR MAI ORI A, foi indeferida a representação do MPM. Os Ministros 
GEORGE BEL HAM DA MOTTA e JORGE JOSt OE CARVALHO deferiam a representa -
ção. O Ministro WILBERTO LUIZ LIMA declarou- se impedido,na forma do arl 
135 do CPPM. (Na forma regimenta~ usaram da palavra o Procurador-Geral 
da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho e o Advogado 
Doutor Lino Machado Filho). O presente julgamento foi realizado em Ses 
são Secreta a partir da votação,com a presença do Advogado e do Procurador-Geral da J.~ 
A Sessão foi encerrada às 18 : 45 horas . 

Proces sos em mesa: 
Apel 46.959-1(PC/AM)Aud 4• proc 10/92-6 Advs drs Josemar Leal Santana e outro 
Apel 46 .890-2(WL/PC)Aud 111 proc 539/92-5 Adv Dr Adhemar Marcondes de Moura 
Apel 46.926-5(WL/ST)3!/3! proc 9/92-1 Advs Drs Airton Fernandes Rodr igues e outrõ 

PAUTA N!! 070 

CARLOS AURELIANO MOTTA OE SOUZA 
Secret ári o do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- RECURSO CRI MI NAL N!! 6 . 084-2 - Relato r Ministro Eduardo Pi r es Gonça! 
ves . Adv Dr Reinaldo Si l va Coe l ho . 
- PETIÇAO NG 436- 6 - Re la tor Minis tro Antonio Joaquim Soares Morei r a. 
- RECURSO CRIMINAL N!! 6 . 087-7 - Relator Ministro Aldo Fagundes. Advl 
Dr• Lúc i a Ma r i a Lobo. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS OE 14 OE JUNHO OE 1 993 
o PROCURADOR-GERAL DA R.EPÓBLICA, no uso de suas atribuições, 

resolve: 

N9 175 - Designar a Doutora RELENITA ~LIA GONÇALVES CAIADO OE 
ACIOLI, Procuradora Regional da República, para, a partir de 12 de 
j unho de 1993 e até ulterior deliberação, exercer funções de 
Subprocurador Geral da República, com atuação em processos da 
competência da lª e da 2• Turmas do superior Tribunal de Justiça, em 
vaga decorrente da aposentadoria da Doutora LEOA MARIA SOARES JANOT. 

N9 176 - Designar o Doutor ANTONIO CARLOS MENDES, Subprocurador-Geral 
da República, para oficiar em processos da competência do Supruo 
Tribunal Federal. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de suas a tribuições, 
e tendo em vi sta o d i sposto no ar t . 47 da Lei Complementar no 75, de 
20 de ma io de 1993 , resolve: 

N9 1 79 - Desi gnar os Doutores CLAUDIO LEMOS FONTBLBS, MARDEM COSTA 
PINTO e HAROLDO FERRAZ DA NÕBREGA, Subprocuradores-Gerais da Repúbli-
ca, para of i ciarem na Ação Penal na 307-3, proposta pel o Ministério 
Público Federal contra Fernando Affonso Collor de Mello e outros, em 
curso perante o Supremo Tribunal Federal . 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

PORTA.RIAS OE 15 OE J UNHO OE 1993 

resolve: 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

N9 181 - Designar os Doutores AmIBLIO VIRGíLIO VEIGA RIOS .e OSVALDO 
JOSÉ BARBOSA SILVA, Procuradores Regionais da República, lotados na 
Procuradoria da República no Distrito Federal, para oficiarem nos 
autos do Proc esso n• 93.1627-0 (Ação civil Pública), proposta pelo 
Ministério Público Pederal contra a União Federal e outros, em curso 
perante a J • Vara Federal da Seção Judiciária do Estado da Paraiba. 

N9 lS4 - Cessar os efeitos da Portaria n• 78, de 27 de fevereiro de 
1991, que designou o Doutor PAULO EDUARDO BOBHO, Procurador Regional 
da República em exercicio na Procuradori a da República no Estado de 
São Paul o, para atuar como representante do Ministério Público Federal 
j unto à l ' e à 2 • Varas da Jus t i ç a Federal instaladas em Ribeirão 
Preto, São Paulo. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

,. Procuradoria da Àepública no Ceará 

PORTARIA N9 07, OE 31 DE MAIO DE 1993 

O PROCURADOR- CHEFE DA REPOBLICA, no Estado do Ceará ,Or. 
FRANCISCO OE ARAOJO MACEDO FILHO, t endo em vista Por t ari a n!! 176, de 
18 de maio de 1982 , do Exmo Sr . Pr ocurador -Geral da República, res olve: 

11!-0s Pr ocuradores da República no Es t ado do Ceará, a 
part ir do dia l G do mês de junho do corrente ano, atuarão perante as 
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Varas da Justiça Federal, na forma estabelecida no anexo 01 desta Por 
taria. 

2g-Nos casos de afastamento do Procurador da República 
em decorrência de férias, impedimentos, ou qualquer eventualidade, of! 
ciará na condição de substituto , o Procurador da República Titular da 
Vara subsequente. 

)Q-No caso de um ou mais Procuradores virem a oficiar 
como substitutos em mais de uma Vara, conforme determina o artigo ante 
rior, caberá ao Procurador da República, Dr. DSCAR COSTA FILHO, assü 
mir uma das mencionadas Varas mediante sorteio. 

4g_Ficam revogadas as Portarias ng 08, de 29 de abril 
de 1992 e ng 11, de 2~ de maio de 1992. 

FRANCISCO DE ARAOJO MACeDo FILHO 

ANEXO 01 

ÓR. JOSE GERIM MENDES CAVALCANTE .......................•....... 11 VARA 
OR. JOAO ANTONIO OESIOERIO OE OLIVEIRA ......................... 21 VARA 
DR . LINO EOMAR OE MENEZES ...........•...•...................... 31 VARA 
DR. GERALDO ASSUNÇAO TAVARES ..................... • •.•.......... 41 VARA 
DR. PAULO ROBERTO OE ALENCAR ARARIPE FURTA00 ................... 51 VARA 
DR. JOSE ALDIZIO PEREIRA ...........•..•........................ 61 VARA 
ORA. RITA OE CASSIA VASCONCELOS BARROS ......................... 71 VARA 
DR. FRANCISCO OE ARAOJO MACEDO FILH0 ... ..... ........•....... . .. 81 VARA 
DR. HETON VIEIRA FILHO ................................ EXECUÇOES PENAIS 

Ministério Público Eleitoral 

Procuradoria Geral da Repúbl ica 

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO DE 1993 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

resolve: 

N9 1H2 - Cessar os efeitos das Portarias n•s 432 e 433, de 31 de 
agosto de 1992, que deS'ignaram, respectivamente, o Doutor JOÃO 
PRAJICISCO SOBRINHO, Procurador Regional da República, em exercício na 
Procuradoria da República no Estado do Piauí, para responder pela 
chefia da Procuradoria da República no Estado do Tocantins, bem como 
para exercer as funções de representante do Ministério Público 
Eleitoral iunto ao Tribunal Regional Eleitoral do mesmo Estado. 

N9 183 - CE?ssar os efeitos das Portarias n•s 326 e 327, de 11 de 
junho de 1992, que designaram, respectivamente, o Doutor HOACIR MENDES 
SOUSA, Procurador Regional da República, em exercício na Procuradoria 
da República no Estado do Mato Grosso, para responder pela chefia da 
Procuradoria da República no Estado do Amapá, bem corno para exercer as 
funções de representante do Ministério Público Eleitoral junto ao 
Tribunal Regional Eleitoral do mesmo Estado. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Min istério Público do Trabalho 

Procuradoria Reg ional do Trabalho 

15~ Reg ião 

PORTARIA N9 10, DE 07 DE JUNHO DE 1993 

o IW>COIADCIR IUIGtcm:r. DO n•• •T.JIO ~ u • Jmlll.lo, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

Designar a Procuradora da Justiça do Trabalho, Drª Cristina 
Aparecida Ribeiro Brasiliano, para f uncionar como Curadora à lide, nos 
autos do processo TRT/15ª Região nº 151/92-P-4, figurando como Impetrante 
INDÚSTRIA T~XTIL SACOTEX S.A. e como Réus MARIA ELISA GATINONI, PAULO 
RODRIGUES SILVA e MARIA DE FREITAS BIGARDI. 

LU1S CARLOS CÂNDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA 

Editais e Avisos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

SENTENÇA ESTBANGEIRA N' 4794-2/240 - SEPÓBLICA PORTQGQESA 

EDITAL, com o prazo de vinte (20) dias, para CITAÇÃO da 
requerida MARIA DA CONCEIÇÃO CABRAL DOURADO, que se 
encontra em lugar incerto e não eabido1 na forma abaixo:--

0 MUflSTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, -
F A Z S A B E R 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
Antônio Augusto Pavão Dourado, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Silva Moreira Rato, 1, 2• B, Caxias, Portugal, requereu a 
homologação da sentença proferida pelo l' Juizo do Tribunal de 
Família de Lisboa, Portugal, que decretou, mediante divórcio, por 
mütuo consentimento, a dissolução de seu casamento com MARIA DA 
CONCEIÇÃO CABRAL DOURADO. --------~------~~--~--~-------------
Deferida a citação edital, pelo despacho de 17.03.1993, fica, pelo 
presente, citada a requerida para, no decorrer do prazo regimental 
de quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, 
querendo, a contestação cabivel e acompanhar og demais termos do 
processo, até final execução, observando-se o disposto no art. 285 
do Código de Processo Civil. --------------------------~-~-------
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 13 abril de 1993. ---~~ 
Eu, Myrthee s. Almeida, Supervisora, extrai o presente. Eu, Ranuzia 
Braz doe Santos, Diretora da Oiviaão de Publicações e Intimações, 
conferi. E eu, Sebastião puarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria 
deste Tribunal, o subscrevo. Ministro SYDNBY SANCHES, Presidente. 
(N9 8.603 - 14 /06/93 - Cr$ 2 . 934.000,00) 

1 Tribunal Superior Eleitoral 

1 Secretaria de Coordenação Eleitoral 

[ Subsecretaria Judiciária 

Partidos Políticos 
EDlTAIS EXPEDIDOS DE ACORDO COM O ARTIGO 13 , 

DA RESOLUÇÃO-TSE N9 10.785, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980 

1 

1 

O Exmo. Sr. Ministn> FLAOUER SCAR.TEZZINI, Relator do Processo Nt 
256 - Cls. 7a - DISTRITO FEDERAL (Brasília). 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que foi requerida a capacidade jurídica provisória do PARTroo so 
CIAL TRABALHISTA - PST, em petição protocolada sob o n2 965/93, assinada 
por MÔNICA MAGDALENA1 ALVES, Presidente da ComissãQ Diretora Nacional Pro 
visória. -

Nos termos do art. 13, da Resolução n• 10.785/80, o pedido poderá 
ser impugnado no prazo de dez dias, a contar da publicação do presente 
edital. 

Dado e pas:!ado aos q\latorze dias do mês de junho de mil novece.rr 
tos e noventa e tres. Eu, ALMtRIO CANÇAOO DE AMORIM , Diretor-Geral da 
Secretaria, subscrevo e assino. 

Ministro FLJ\QUER SC!'RTF?Znn, Relator. 

O Exmo. Sr. ~inistro CARLOS VELLOSO, Relator do Processo NY 255 -
Cle. 70 - DISTRITO FEDERAL ·carasília), 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
tiverem, que foi requerida a capacidade jurídica provisória 
TRABALHISTA RENOVADOR - PTR, em petição protocolada sob o nt 
nada por SEBASTI~O C~SSIO OMJIR FERNANDO DA SILVA, Presidente 
Diretora Nacional Provisória. 

conhecimento 
do PARTIDO 

891/93, assi 
da Comissão 

·Nos termos do art. 13, da Resolução n2 10.785/80, o pedido pod~ 
rá ser impugnado no prazo de dez dias, a contar da publicação do presente 
edital. 

Dado e passado aos quatorze dias do mês de junht de mil novecen 
tos e noventa e três. Eu, ALMtRIO C!'~Ç!'DO nF. ~~ORI~ Diretor-Geral aã 
Secretária, subscrevo e assino. 

Ministro CARLOS VELLOSO, Relator . 

PRECO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: CrS 15.000,00 


